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A Universidade do Estado do Pará (UEPA), por meio do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde (CCBS), da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Enfermagem (PPGENF/UEPA), torna pública a I Errata no EDITAL 080/2025 – UEPA,
conforme especificado abaixo, mantendo-se inalterados os demais itens e subitens do
referido edital.

ONDE SE LÊ:

1. DAS VAGAS

1.1. As vagas ofertadas no total de seis (06) vagas, sendo três (03) para o mestrado e
três (3) para o doutorado, respeitando a ordem geral de classificação em cada polo
– Belém e Santarém, serão distribuídas conforme descrição das alíneas a e b, e
especificado no Quadro 1 e 2.

a. Atenderão a ampla concorrência para o Curso de Mestrado, seis (6) vagas
disponibilizadas, os SERVIDORES EFETIVOS, desde que, cumpram
simultaneamente todos os requisitos listados abaixo:

i. Ser funcionário (a) efetivo(a) do HEMOPA em exercício do cargo;

ii. Estatutário não estável em exercício no HEMOPA;

iii. Redistribuídos para o HEMOPA provido do cargo;

iv. Ser portador(a) de diploma de curso de graduação, na área da saúde ou áreas afins;

v. Possuir vínculo efetivo atual com atividades em processos pedagógicos formais
no HEMOPA há no mínimo dois anos tais como supervisor, tutor ou preceptor
na área da saúde.

..

b. Atenderão a ampla concorrência para o Curso de Doutorado, três (3) vagas
disponibilizadas, os servidores efetivos, desde que, cumpram simultaneamente
todos os requisitos listados abaixo:

i. Ser funcionário efetivo do HEMOPA em exercício do cargo;

ii. Estatutário não estável em exercício no HEMOPA;

iii. Redistribuídos para o HEMOPA provido do cargo;



2. DAS INSCRIÇÕES

2.8.2 - Os/as candidatos/as à vaga institucional, de que trata o item 1 (das vagas) na
alínea b, além da documentação descrita no item A, devem anexar a ficha
funcional expedida pela GEAP do Hemopa, que comprove a situação funcional
de vínculo EFETIVO ou de técnico-administrativo efetivo. A comprovação da
situação funcional dos candidatos/as à vaga institucional é indispensável para o
deferimento da inscrição;

LEIA-SE:

1. DAS VAGAS

1.1. As vagas ofertadas no total de seis (06) vagas, sendo três (03) para o mestrado e
três (3) para o doutorado, respeitando a ordem geral de classificação em cada polo
– Belém e Santarém, serão distribuídas conforme descrição das alíneas a e b, e
especificado no Quadro 1 e 2.

a. Atenderão a ampla concorrência para o Curso de Mestrado, três (3) vagas
disponibilizadas, os SERVIDORES EFETIVOS, desde que, cumpram
simultaneamente todos os requisitos listados abaixo:

i. Ser funcionário (a) efetivo(a) do HEMOPA em exercício do cargo;

ii. Estatutário não estável em exercício no HEMOPA;

iii. Ser portador(a) de diploma de curso de graduação, na área da saúde ou áreas afins;

...

b. Atenderão a ampla concorrência para o Curso de Doutorado, três (3) vagas
disponibilizadas, os servidores efetivos, desde que, cumpram simultaneamente
todos os requisitos listados abaixo:

i. Ser funcionário efetivo do HEMOPA em exercício do cargo;

ii. Estatutário não estável em exercício no HEMOPA;

iii. Ser portador(a) de diploma de curso de mestrado, na área da saúde ou áreas afins;

2. DAS INSCRIÇÕES

2.8.2 - Os/as candidatos/as à vaga institucional, de que trata o item 1 (das vagas) na
alínea b, além da documentação descrita no item A, devem anexar a ficha
funcional expedida pela GEAP do Hemopa, que comprove a situação funcional
de vínculo EFETIVO. A comprovação da situação funcional dos candidatos/as à
vaga institucional é indispensável para o deferimento da inscrição;

Belém, 17 de julho de 2025.
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